
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Gerência de Contratação  

 

 

CONTRATO 57/2018

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n°
04.034.872/0001-21, doravante denominado CONTRATANTE, com sede em Rio Branco-AC, no Centro
Administrativo, BR 364, Km-02, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193,
representada neste ato por sua Presidente, Desembargadora Denise Bonfim, e a empresa OI S/A., inscrita no CNPJ n°
76.535.764/0001-43, doravante denominada CONTRATADA, situada na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Centro, Rio
de Janeiro-RJ, CEP: 20.230-070, representada neste ato pelo Senhor Tiago Troncoso Costa Chaves, portador da
carteira de identidade n 3764538 SSP-GO, inscrito no CPF n° 891.809.501-59, e pela senhora Fabiula Martins De
Moura, CPF nº 871.871.832-91, RG nº 906125 SSP/AC, resolvem celebrar o presente CONTRATO, com o amparo
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, com aplicação subsidiária da
Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, demais legislações pertinentes, em decorrência da Adesão à Ata de
Registro de Preços nº009/2018, oriunda do Pregão Eletrônico 30/2018 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE GOIÁS-GO, mediante as cláusulas e condições seguintes.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (fixo-fixo e fixo-
móvel, local e longa distância nacional e internacional) por meio de entrocamento E1 e Nr, com disponibilização de
ramais DDR e linhas diretas, nas Unidades da Comarca de Rio Branco no Tribunal de Justiça do Estado do Acre, vedado
a instalação/disponibilização em locais diversos deste Contrato, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de transcrição.

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ARP Nº: 009/ 2018.

ADESÃO TJGO PARA COMARCA DE RIO BRANCO ACRE

 

 Item Comarca Especificação Und Qtde Valor
unit

Valor Unit.
Mensal

Valor
total

1.1 Rio
Branco Chamadas Telefônicas Local fixo-fixo Min  16.000,00 R$

0,04 R$ 640,00  R$
7.680,00



1.2 Rio
Branco

Chamadas Telefônicas Local fixo-móvel (VC1) Min 70.000,00 R$
0,09

R$
6.300,000

R$
75.600,00

1.3 Rio
Branco

Entrocamneto Digital E1 2Mbps (30 canais) com
Serviços DDR de 100 Ramais  Unid  10 R$

0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1  Total  R$ 83.280,00

ITEM COMARCA ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE VALOR
UNIT.

VALOR
UNIT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

17.1 Rio Branco (Serviço Discagem
Direta Gratuita - 0800)

Assinatura Mensal 0800
Comutado Und  2 R$ 0,00  R$ 00,00 R$ 0,00

17.2
Rio Branco

(Serviço Discagem Direta
Gratuita - 0800)

Chamadas Telefônicas Local
recebidas de telefones fixo Min. 900 R$ 0,12 R$ 108,00 R$

1.296,00

17.3
Rio Branco

(Serviço Discagem Direta
Gratuita - 0800)

Chamadas Telefônicas Local
recebidas de telefones móveis Min. 500 R$ 0,18 R$ 90,00 R$

1.080,00

17.4
Rio Branco

(Serviço Discagem Direta
Gratuita - 0800)

Chamadas Telefônicas
LDN recebidas de telefones fixo Min. 500 R$ 0,12 R$ 60,00 R$

720,00

17.5
Rio Branco 

(Serviço Discagem Direta
Gratuita - 0800)

Chamadas Telefônicas
LDN recebidas de telefones
móveis

Min. 250 R$ 0,20 R$ 50,00 R$
600,00

17  Total   R$ 3.696,00

ITEM COMARCA ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE VALOR
UNIT.

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

18.1 Rio Branco (Linhas
Analógicas)

Chamadas Telefônicas Local fixo-
fixo Min.  2.000 R$ 0,09  R$ 180,00 R$

2.160,00

18.2 Rio Branco (Linhas
Analógicas)

Chamadas Telefônicas Local fixo-
móvel (VC1) Min. 1.800 R$ 0,59 R$ 1.062,00 R$

12.744,00



18.3 Rio Branco (Linhas
Analógicas)

Linha Analógica Convencional Unid. 10 R$ 60,11 R$ 601,10 R$
7.213,20

18  Total  R$ 22.117,20

ITEM COMARCA ESPECIFICAÇÃO INID. QTDE VALOR
UNIT.

VALOR UIT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

20.1 Rio Branco (Chamadas
LDN e LDI

Chamadas Telefônicas LDN fixo-
fixo Min.  12.000 R$ 0,08  R$ 960,00 R$

11.520,00

20.2
Rio Branco 

(Chamadas LDN e LDI
Chamadas Telefônicas LDN fixo-
móvel (VC2/VC3) Min. 12.000 R$ 0,09 R$ 1.080,00 R$

12.960,00

20.3
Rio Branco 

(Chamadas LDN e LDI
Chamadas Telefônicas LDI fixo-
fixo Min. 100 R$ 1,33 R$ 133,00 R$

1.596,00

20.4
Rio Branco 

(Chamadas LDN e LDI
Chamadas Telefônicas LDI fixo-
móvel Min. 52 R$ 1,39 R$ 72,28 R$

867,36

20  Total  R$ 26.943,36

            Total Geral

 
 R$ 136.036,56

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. A contratação será feita por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada até o limite de 60
(sessenta) meses, através de Termos Aditivos, na forma prevista no incisso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93, e alterações
posteriores. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 136.036,56  (cento e trinta e seis mil trinta e seis reais e
cinquenta e seis centavos).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Programas de Trabalho: 203.617.02.061.2220.2643.0000-Manutenção das Atividades do Fundo Especial do Poder
Judiciário, Fonte de Recurso 700 (RPI) e/ou 203.006.02.122.2220.2169.0000-Gestão Administrativa do Tribunal de



Justiça/AC, Fonte de Recurso 100 (RP),  Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, mediante recibo, ao
gestor do contrato, que providenciará o ateste e a formalização de procedimento administrativo.

5.2. Caso o pagamento ocorra após o prazo estabelecido, por responsabilidade exclusiva do Tribunal de Justiça do Estado
do Acre, sobre o mesmo incorrerá multa de mora com base no INPC do IBGE, pro rata temporis.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§1º A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§2º As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.2. O valor acima poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data limite para apresentação da proposta, em
obediência ao comando do art. 40, XI, e art. 55, III, ambos da Lei nº 8.666/93, c/c arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA deverá forncer garantia integral dos serviços de instalação e dos equipamentos instalados, com
exceção dos defeitos provenientes de mau uso, vandalismo ou defeitos climáticos, pelo período de 12 (doze) meses, a
partir da data do Recebimento Definitivo, sem prejuízo de qualquer política adicional oferecida pelo fabricante.

7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A empresa deverá disponibilizar os pontos de acesso à Central Telefônica Pública, no quadro do Distribuidor Geral
(DG) de cada Unidade Judiciária do TJAC, prontos para serem conectados na central telefônica privada do Tribunal de
Justiça do Estado do Acre, no prazo máximo de 30 dias corridos após a assinatura do contrato.

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será gerida pela(a) titular da Diretoria Regional do Vale do
Alto Acre e fiscalizada pelo(a) titular da Gerência de Custos ou outro servidor a ser designado pela Administração,
permitida a assistência de terceiros;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTALAÇÃO

10.1. A CONTRATADA deverá providenciar a instalação dos itens constantes deste termo, com o fornecimento de todos
os materiais e acessórios necessários à perfeita execução dos serviços.



10.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela recomposição e/ou correção de quaisquer defeitos ou prejuízos que
venham a causar nos elementos construtivos dos prédios do TJAC (alvenaria, instalações gerais, pisos e revestimentos,
etc.);

10.3. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, ao fiscal do contrato, quando verificar condições inadequadas para
a prestação do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

10.4. A CONTRATADA deve apresentar os dados dos funcionários encarregados de executar os serviços, para fins de
segurança institucional em até 24h antes do início do serviço;

10.5. A CONTRATADA deverá entregar o local limpo após a instalação.

         

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 São obrigações da Contratante

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato;

11.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato;

11.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

11.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falha verificadas no cumprimento do contrato;

11.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualquer profissional exigidos nas especificações técnicas e nas
atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários; 

11.7. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

11.8.Comunicar às autoridades irrgularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 

11.9. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e
repactuações do Contrato;

11.10. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços;

11.11. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessários, para execução dos serviços;

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve:

12.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

12.2. Entregar os equipamentos e executar o serviço de instalação, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e
acompanhado da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, sgundo as quantidades e nos locais descritos na Autorização
de Empenho;

12.3. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedam o prazo de vencimento da
entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento;

12.4. Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da recusa de
recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os equipamentos e/ou serviços que apresentarem erros e/ou
defeitos;



12.5. Em todo caso de devolução ou extravio dos equipamentos, responsabilizar-se pelo pagamento de fretes, carretos,
sguros e tributos, se ocorrerem;

12.6. Oferecer garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data de entrega, a ser prestada em qualquer cidade do Estado
do Acre onde estiver instalado o material, com a finalidade de manter o objeto em perfeita condições de uso, sendo todas
as despesas relativas à garantia por conta do fornecedor, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida
pelo fabricante.

12.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação;

12.8. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente,
sobre os equipamentos solicitados;

12.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.10. Entregar os equipamentos acondicionados em caixa e embalagens adequadas, com marca do fabricante e
referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o transporte;

12.11. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custos, seguro, frete, passagens, diárias, alimentação,
montagem, instalação e testes dos equipamentos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra
natureza, para entrega nas Comarcas do Interior do Estado do Acre;

12.12. Fornecer os equipamentos com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

12.13. Comunicar imediatamente ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

12.14. Indenizar terceiros e/ou o Tribunal de Justiça do Estado do /acre, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por qualquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor registrado adotar todas as
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

12.15. Informar nas embalagens de tranportes dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: nº e data da Autorização de Empenho e o nome da fornecedora ou
fabricante;

12.16. Solicitar do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

12.17. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e Perfeita execução do objeto e, ainda:

12.18. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

12.19. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

s artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.20. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

12.21. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.22. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;



12.23. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO INADIMPLEMENTO

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada,
segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades:

I– advertência;

II – multa;

III – suspensão de contratar com o Tribunal de Justiça;

IV – impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça;

V – declaração de inidoneidade.

O Tribunal de Justiça, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte:

I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II – multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III – multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do fornecimento e/ou do serviço não realizado, ou
sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

13.2. Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse, rescindir o contrato em caso de atraso
superior ao sexagésimo dia sobre o fornecimento/prestação de serviços parcial ou integral do objeto ou etapa do
cronograma físico da obra não cumprido, se for o caso.

13.3. As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na inexistência de créditos que respondam
pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que o Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

13.4. A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e a sua cobrança, não
isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

13.5. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração serão graduados pelos
seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de: a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; b) alteração da
quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos;

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto, do serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo;

e) recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no prazo estabelecido, sem justa causa.



13.6. Ficará impedida de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça, pelo prazo de 2 (dois) anos, garantido o devido
processo legal, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da contratação, a empresa que:

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;

b) fraudar a execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) cometer fraude fiscal; ou

e) fizer declaração falsa.

13.7. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser rescindido unilateralmente,
por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no prazo previsto na Lei nº
8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC para solucionar questões resultantes da aplicação deste
Instrumento.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

Rio Branco-AC, 18 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo BONFIM, Presidente, em
21/12/2018, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ramos Carneiro, Usuário Externo, em 22/12/2018, às 14:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIULA MARTINS DE MOURA, Usuário Externo, em
27/12/2018, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código
verificador 0517707 e o código CRC D688D966.

http://sei.tjac.jus.br/verifica/index.php?cv=0517707&crc=D688D966
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